
 

 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

 
RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 

 
ESCLARECIMENTO 1 

 
 

REF.: LICITAÇÃO 106/2012 - PROCESSO 1562/2012 - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

OBJETO:  Contratação de serviços para avaliação especializada de saúde de magistrados, 
servidores e candidatos a concurso público do TJMG e emissão de relatórios técnicos, conforme 
descrição contida no Termo de Referência e nos demais anexos, partes integrantes e inseparáveis 
do edital. 
 

 
QUESTIONAMENTO FORMULADO PELA EMPRESA: SYMONE LOPES 
 

 
 
PERGUNTAS:  
1) Posso participar do pregão como PF e PJ, elegendo representantes(procuração)? 
  
RESPOSTA: 
Sim, conforme disposições contidas na Cláusula Quarta do Edital nº 106/2012. 
 
2)Para PJ, sobre o Item “7.4.4.1. Prova de registro do licitante no Conselho Regional de Medicina e/ou 
Conselho Regional de Psicologia, conforme a especialidade e lote cotados”. 
 
a)Para uma PJ classificada como EIRELI, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: É necessário o 
registro no CRP, considerando que a PF(única sócia da empresa) se confunde com a PJ, pois trata-se de 
Empresa Individual? ou seja, posso apresentar apenas o meu registro de PF no CRP para este caso? 
  
RESPOSTA: 
Não. Se a licitante optar por participar do certame como pessoa jurídica, deverá apresentar o registro da 
pessoa jurídica no CRP, nos termos do que dispõe o item 7.4.4.1 do Instrumento Convocatório. 
 
b)Caso seja necessário o REGISTRO da EIRELI também, é possível apresentar uma Declaração do CRP 
informando que a empresa solicitou o registro e que o mesmo encontra-se em fase de obtenção, pois até o 
dia 25/10 pode acontecer do CRP não conseguir emitir o registro no CRP. 
  
RESPOSTA: 
Não. De acordo com o item 6.1 do Edital nº 106/2012, os requisitos de habilitação deverão estar 
plenamente cumpridos da data designada para a sessão pública. 
 
 
 
 
 
Em 22.10.2012 
 
COALI/DIRSEP 
 


